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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
encaminho ao Prefeito Municipal o seguinte:

PROJETO DE LEI N. 11.909.

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.

Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, para a
próxima gestão administrativa, altera a Lei n. 11.574/2022, que fixou o subsídio dos
Vereadores para a próxima legislatura, e dá outras providências.

Art. 1.º O subsídio do Prefeito Municipal, para a próxima gestão administrativa (2025-
2028), fica fixado, em parcela única, no valor mensal de R$ 37.524,32 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte
e quatro reais e trinta e dois centavos).

Art. 2.º O subsídio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, para a próxima gestão
administrativa (2025-2028), fica fixado, em parcela única, no valor mensal de R$ 19.887,85 (dezenove
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

Art. 3.º A atualização monetária dos subsídios previstos nos arts. 1.º e 2.º desta Lei
ocorrerá anualmente, na mesma data e com base nos mesmos percentuais estabelecidos para os servidores
públicos municipais.

Art. 4.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1.º da Lei n. 11.574, de 13 de dezembro
de 2022, com o seguinte teor:

"Art. 1.º (...)

Parágrafo único. O subsídio previsto no caput deste artigo terá vigência até 28 de
fevereiro de 2025, passando a ser fixado, a partir de 1.º de março de 2025 e nos anos
subsequentes, nos seguintes valores mensais:

I - R$ 16.788,65 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco
centavos), a partir de 1.º março de 2025;

II - R$ 17.795,96 (dezessete mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa e seis
centavos), a partir de 1.º março de 2026;

III - R$ 18.863,72 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e dois
centavos), a partir de 1.º março de 2027;

IV - R$ 19.995,55 (dezenove mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos), a partir de 1.º março de 2028."
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Art. 5. º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1.º de
janeiro de 2025.

Art. 7.º Fica revogado o art. 4.º da Lei n. 11.574, de 13 de dezembro de 2022.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 24 de dezembro de 2024.

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário

Documento assinado eletronicamente porMário Massao Hossokawa, Presidente, em 24/12/2024, às
11:04, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho , 1.º Secretário, em 24/12/2024,
às 11:34, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0364688 e o código CRC 3963BFBA.
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